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ALNaxviii; 34P ANIVERSKRIO DE EMANCIPAgtO POIJTICA DO MUNICIPIO N.° 011 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

LEI N2 140/93-PODER EXECUTIVO, de 20 de maio de 199 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

CEDER ALTERAÇAO NAS DISPOSIÇOES CONTIDAS 

LEI NQ 163/75, DE 18 DE NO otte:RO DE 1975 

DÁ OUTRAS PROVIDÈNCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO munIalm DE ALUANDRA, ESTADO DA. 

RA1BA, NO USO DAS ATRIBUIÇOES QUE LHE SA0 CONFERIDAS POR LEI, FAZ SABER QUE 

PLENXRIO DA CAMARA MUNICIPAL DE ALHANDRA-2B-1 APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUIR 

LEI: 

Art. 12 - Fica excluído da área de exploração de que trata o J 

tigo 12 da Lei n2 163/751 de 18 de novembro de 1975, o Povoado de MATA REDOND1 

deste Município. 

Art. 22 - O contrato celebrado entre o Município de Alhandra e 

Companhia de itgua e Esgotos da Paraíba - CAGEPA - 1 em decorrência da Lei de r 

163/751 será alterado mediante um Termo Aditivo, visando atender as dieposiçae 

da presente Lei. 

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na aata de sua publicação. 

Art. 42 - Revogadas as disposiçUs em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA, em 20 de maio de.1993 

AIITØ94 CÂNDIDO DA SILVA 

PREFEITO . 


